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O Prefeito do Município de Canindé de São Francisco, Estado de SergiJ?e, 

WELDO MARIANO DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 53 e 

seus incisos da Lei Orgânica Municipal em sintonia com a Lei nº 20/2013, de 14 de 

agosto de 2013, que modifica o artigo 1° da Lei nº 287, de 07 de fevereiro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar Gratificação por Dedicação Exclusiva - GDE do (a) servidor (a) 

JOSÉ SEVERIANO DE OLIVEIRA, portadoí (a) da Cédula de Identidade nº 903691, 

expedida pela SSP/AL, e do ÇIC/CPF sob o nº 662.543.104-49, ocupante do cargo de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, símbolo N-111, matrícula nº 0005033, lotãdo (a) na 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, para 100% (cem por 

cento), sobre seus vencimentos base. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 01 de maio de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Canind$ de S~o Francisco - SE, 23 de 
maio de 2022. 
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